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PAUTA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERGESTORES 

REGIONAL NOROESTE MATOGROSSENSE – CIR NO 2026 - REUNIÃO Nº 271 

 

DATA: 23/04/2026 

HORÁRIO: 13:30 

LOCAL: Escritório Regional de Saúde de Juína “Av. Jaime Proni, 315 N – Módulo 3 – Área de 

Governo “ Sala de Reunião Marcino Ferreira da Silva” 

MODALIDADE: Presencial 
 

I. CONFERÊNCIA DE QUÓRUM e MESA DE ABERTURA 

 

II. APROVAÇÃO DE ATA: 

Ata da 2ª Reunião Ordinária da CIR NO 

(10/03/2026) 
 

Ata da 2ª Reunião Extraordinária da CIR NO 

(16/03/2026) 
 

III- DATAS COMEMORATIVAS: 

 

Maio – Amarelo – No trânsito, enxergar o outro é salvar vidas. 
*Primeira terça-feira de maio - Dia Mundial de Combate a Asma 

*3ª Semana - Semana Nacional de Conscientização sobre Alergia Alimentar (Lei nº 14.731/2023) 

3ª quinta-feira do mês - Dia Global de Conscientização sobre Acessibilidade 

07/05 - Dia Internacional da Luta contra a Endometriose 

08/05 - Dia Internacional da Cruz Vermelha 

08/05 - Dia da Talassemia 

08/05 - Dia Mundial do Câncer de Ovário 

10/05 - Dia Mundial do Lúpus 

12/05 - Dia da Conscientização da Fibromialgia e Fadiga Crônica 

16/05 - Dia Mundial de Conscientização sobre a Doença Celíaca 

17/05 - Dia Mundial da Hipertensão Arterial  

18/05 - Dia Nacional da Luta Antimanicomial 

18/05 - Dia de Conscientização sobre a Necessidade de Vacina Contra HIV/aids  

19/05 - Dia e Semana Nacional de Doação do Leite Humano (Lei nº 13.227/2025) 

19/05 - Dia Nacional de Combate à Cefaleia 

24/05 - Dia Nacional de Conscientização sobre a Esquizofrenia (Lei nº 14.860/2024) 

25/05 - Dia Internacional da Tireoide 

26/05 - Dia Nacional de Combate ao Glaucoma (Lei 10.456/2002) 

28/05 - Dia Internacional de Ação pela Saúde da Mulher  

28/05 - Dia Nacional de Redução da Mortalidade Materna 

30/05 - Dia Mundial da Esclerose Múltipla 

31/05 - O Dia Mundial Sem Tabaco 

 

IV. DEVOLUTIVAS 
Dispõe sobre os Planos Operativos de Metas para o 

exercício de 2026 do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

da Região do Vale do Juruena (CISVJ), com sede no 

Resolução CIB/MT nº 120 de 27/03/2026 
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Município de Juína, situado na Região Noroeste do Estado 

de Mato Grosso. 

 

Proposição Operacional para alteração do nome da 

Regional de Saúde de Juína, de Noroeste para Vale do 

Juruena. 

 

 SES-PRO-2026/25391 de 14/04/2026 

Dispõe sobre o Cofianciamento Estadual Excepcional 

para manutenção e qualificação da Média Complexidade, 

no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), do 

município de Aripuanã, situado na Região Noroeste 

Mato-grossense do estado de Mato Grosso. (SES-PRO-

2026/16350 – autorizado em 27/03/2026). 
 

Resolução CIB Nº 196 de 27/03/2026 

Cofinanciamento Excepcional Estadual de Custeio de 

Ações de Saúde no valor de R$ 400.000,00, para o 

município de Colniza-MT, situado na Região Noroeste 

Mato-grossense do estado de Mato Grosso (SES-PRO-

2026/16120 de 09/03/2026). 

 

Foi encaminhado para o município ofício na data de 

15/04/2026 com  diligências. 
 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual 

Excepcional de Investimento para aquisição de 

equipamentos para o Hospital André Maggi, no valor de 

R$ 5.664.120,00 (cinco milhões, seiscentos e sessenta e 

quatro mil, cento e vinte reais), para o município de 

Colniza, situado na Região de Saúde Noroeste Mato-

grossense, no Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-

2026/17082). 

 

Resolução CIB/MT Nº 138 de 27/03/2026 

 

Dispõe sobre o Cofinanciamento Estadual Excepcional de 

Custeio da Saúde, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil Reais), do município de Cotriguaçu, 

situado na Região Noroeste Mato-grossense do estado de 

Mato Grosso (SES-PRO-2026/12477) 
 

Estava aguardando parecer técnico – “negativo” pela CAS 

na data de 16/03/2026 com justificativa para o prefeito e 

arquivamento em 01/04/2026. 

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual 

Excepcional de Investimento para reforma do Hospital 

Municipal, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais), para o município de Cotriguaçu, situado na Região 

de Saúde Noroeste, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-

2026/19798) 

 

Resolução CIB/MT Nº 189 de 27/03/2026 

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual 

Excepcional de Investimento para aquisição de veículo 

(ambulância), no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais), para o município de Cotriguaçu, 

situado na Região de Saúde Noroeste, Estado de Mato 

Grosso. (SES-PRO-2026/20137) 

 

Resolução CIB/MT Nº 194 de 27/03/2026 

 

Propõe a aprovação do Cofinanciamento Estadual 

Excepcional de Investimento para a conclusão da reforma 

e ampliação do Hospital Municipal Olírio Oliveira dos 

Santos sob CNES 2392968, do município de Cotriguaçu, 

situado na Região Noroeste Mato-grossense do estado de 

Resolução CIB MT Nº 189 de 27/03/2026. 
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Mato Grosso (SES-PRO-2026/19798 em 27/03/2026 – 

autorizado em 27/03/2026) 

 

Propõe a aprovação do Cofinanciamento Estadual 

Excepcional de Investimento para a aquisição de 

transporte sanitário (ambulância tipo B), no valor de R$ 

350.000,00 para o município de Cotriguaçu, situado na 

Região Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso (SES-PRO-2026/20137 em 27/03/2026 – 

autorizado em 27/03/2026). 

 

Resolução CIB MT Nº 194 de 27/03/2026. 

 

Dispõe sobre o Cofinanciamento Estadual Excepcional 

para manutenção e qualificação da Média e Alta 

Complexidade, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais), do município de Cotriguaçu, situado na 

Região. 

 

Processo foi arquivado pois as diligências não cumpriram o 

prazo estabelecido. Será necessário fazer novo processo. 

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual 

Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação 

dos serviços de média e alta complexidade, no valor de R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para o 

município de Juína, situado na Região de Saúde 

Noroeste, do Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-

2026/15143) 

 

Resolução CIB/MT nº 143 de 27/03/2026 

 

Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual 

Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação 

dos serviços de atenção básica e/ou média complexidade, 

no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais), para o município de Juína, situado na Região de 

Saúde Noroeste, Estado de Mato Grosso. (SES-PRO-

2026/18355). 

 

 

 

Resolução CIB/MT nº 177 de 27/03/2026 

 

 

 

 

Dispõe sobre a aprovação Complementação do 

Cofinanciamento Excepcional de Investimento. No valor 

de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para 

construção do Hospital Municipal Renilda de Fátima de 

Moraes, do município de Juruena, situado na Região de 

Saúde Noroeste Mato-grossense. Estado de Mato Grosso 

(SES-PRO-2026/04537). 

 

Resolução CIB/MT Nº 99, de 06 de março de 2026 

 

 

  

V. INCLUSÃO DE PAUTA: 

  

  

  

VI. ESPAÇO CIES:  

Reunião ordinária - dia 23 de abril às 14 horas. 

No mês de abril, a data da reunião ordinária (terceiras 

terça-feira do mês) foi seria em 21 de abril (feriado) e 

foi transferido para 23/04/2026.  
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VII. APRESESENTAÇÕES/DISCUSSÃO (10 min) 

 SINAN - Banco de Dados de Hanseníase e Indicadores  

(Elaine) 
 

 Agravos da Vigilância em Saúde do Trabalhador 

referente ao ano de 2025 (Claudiana) 
 

  

VIII. PACTUAÇÃO/PROPOSIÇÃO OPERACIONAL: 

Ordem Ementa  

01 Fila Zero – Proposta 126/2026 de Brasnorte  

02 

Dispõe sobre o Cofinanciamento Estadual 

Excepcional para manutenção e qualificação 

da Média e Alta Complexidade, no valor de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), do 

município de Juína, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso (SES-PRO-2026/25478 de 

14/04/2026). 
 

 

03 

Dispõe sobre a Proposta 

36000790257202600 para custeio MAC 

(Central Municipal de Regulação) no valor de 

R$ 555.044,00 (quinhentos e cinquenta e 

cinco mil e quarenta e quatro reais) do 

município de Juruena, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso. 

 

 

04 

Dispõe sobre o Cofinanciamento Estadual 

Excepcional de custeio MAC, no valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

do município de Juurena, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso. (SES-PRO-2026/14128 de 

02/03/2026). 

 

 

05 CIR Itinerante nos municípios da Regional de 

Saúde de Juína 

Colniza – junho/2026 

              - novembro/2026 

   

IX – RESOLUÇÕES  

Ordem Ementa  

01 

Unidade Hospitalar de Referência para 

armazenamento, distribuição e aplicação do 

Nirsevimabe – Cotriguaçu e Juurena 

(Marcel). 
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02   

X. INFORMES/ENCAMINHAMENTOS (3 min) 

 4º encontro regional de ACS E ACE – Região Noroeste  Brasnorte em 12/06/2026 

 Caso suspeito de Botulismo (Elaine)  

 Visita técnica da equipe da Tuberculose da SES/MT 

(Elaine) 
 

 Caminhão da Tuberculose na Regional Noroeste para 

trabalhar com a população Privada de Liberdade 

(Elaine) 

 

 Envio de ofício ao município de Juína solicitando o 

acompanhamento da obra, o cronograma de 

investimentos e a apresentação do projeto 

arquitetônico do CER II  - modalidade física e 

intelectual (Claudiana) 

 

 “Excelência em Imunização” - Cotriguaçu e Juruena - 

abril 2026 (Marcel) 
 

XI. INFORMES MUNICÍPIOS/COSEMS (3 min) 

01 
Plano de Implementação das Ações de Combate à 

Hanseníase do município de Brasnorte 

 

 

02 

Emendas individuais foi prorrogado o prazo para 

cadastramento e envio de Propostas de Trabalho -  

02/03 até 24/04 

 

 

03 

Proposta 36000752235202600 para custeio MAC 

no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 

do município de Aripuanã, situado na situado na 

Região Noroeste Mato-grossense do estado de 

Mato Grosso.  – Portaria 10.169/2026 1º ciclo. 

 

04 

Proposta 36000752287202600 para custeio PAP 

no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) do 

município de Aripuanã, situado na situado na 

Região Noroeste Mato-grossense do estado de 

Mato Grosso.  – Portaria 10.169/2026 1º ciclo 

 

Portaria GM/MS nº 10.881 de 13/04/2026 de autorização de 

recebimento pelo ente. 

05 

Proposta 36000753922202600 para custeio PAP 

no valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem 

mil reais) do município de Aripuanã, situado na 

situado na Região Noroeste Mato-grossense do 

estado de Mato Grosso.  – Portaria 10.169/2026 1º 

ciclo.  

 

 

06 

Proposta 63000754315202600 para custeio MAC 

no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 

do município de Aripuanã, situado na situado na 

Região Noroeste Mato-grossense do estado de 

Mato Grosso.  – Portaria 10.169/2026 1º ciclo. 

 

 

07 
Proposta 63000754323202600 para custeio MAC 

no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e 

trezentos mil reais) do município de Aripuanã, 
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situado na situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso.  – Portaria 

10.169/2026 1º ciclo. 

 

08 

Ofício nº 110/2026 de 20 de março de 2026 de 

solicitação de Veículo Tipo VAN no valor de R$ 

337.667,00 (trezentos e trinta e sete mil, seiscentos 

e sessenta e sete reais) do município de Aripuanã, 

situado na situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso (SES-PRO-

2026/21763) 

 

 

09 

Proposta 63000754315202600 para custeio MAC 

no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 

do município de Aripuanã, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso (Portaria 10.169/2026) 

 

 

10 

Proposta 36000757623202600 para custeio da 

APS (PAP)  no valor de R$ 750.044,00 (setecentos 

e cinquenta mil, quarenta e quatro reais), do 

município de Brasnorte, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso. 

 

 

11 

Proposta 36000792839202600 para custeio da 

APS (PAP) no valor de R$ 300.939,00 (trezentos 

mil, novecentos e trinta e nove reais), do município 

de Brasnorte, situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso. 

 

 

12 

Proposta 36000779485202600 para custeio da 

Média e Alta Complexidade (MAC) no valor de R$ 

700.044,00 (setecentos mil e quarenta e quatro 

reais), do município de Brasnorte, situado na 

Região Noroeste Mato-grossense do estado de 

Mato Grosso. 

 

 

13 

Proposta 63000728415202600 para custeio da 

APS (PAP) no valor de R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais), do município de Brasnorte, 

situado na Região Noroeste Mato-grossense do 

estado de Mato Grosso. 

 

 

14 

Proposta 63000728408202600 para custeio da 

Média e Alta Complexidade (MAC) no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), do município de 

Brasnorte, situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso. 

 

 

15 

Proposta 63000779165202600 para custeio da 

Média e Alta Complexidade no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), do município de 

Brasnorte, situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso. 
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16 

Proposta 63000785471202600 para custeio da 

APS (PAP) no valor de R$ 1.500.000,00 (um 

milhão e quinhentos mil reais), do município de 

Brasnorte, situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso. 

 

 

17 

Proposta 63000787562202600 para custeio da 

Média e Alta Complexidade (MAC) no valor de R$ 

511.000,00 (quinhentos e onze mil reais), do 

município de Brasnorte, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso. 

 

 

18 

Dispõe sobre o Cofinanciamento Estadual 

Excepcional para manutenção e qualificação da 

Média e Alta Complexidade, no valor de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), do município 

de Brasnorte, situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso. 

 

Falta Resolução do CMS e Ofício da Casa Civil 

 

Emenda Parlamentar Impositiva nº 091 de 

12/02/2026 no valor de R$ 100.000,00, para o 

município de Colniza, situado na Região Noroeste 

Mato-grossense do estado de Mato Grosso. 

 

 

 

Proposta 36000772548202600 para custeio da 

Atenção Primária à Saúde (PAP), no valor de R$ 

200.044,00 (duzentos mil e quarenta e quatro 

reais), do município de Colniza, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso. 

 

 

 

Proposta 36000772548202600 para custeio MAC 

Média e Alta Complexidade (MAC), no valor de 

R$ 800.044,00 (oitocentos mil e quarenta e quatro 

reais), do município de Colniza, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso. 

 

 

 

Resolução CMS Colniza nº 013/2026 Retificação 

da Resolução nº 009/2026 CMS Colniza.  

(Portaria 10.297/2026). 

 

 

 

 

 

Aprovação da Retificação da Resolução n°09/2026, 

Incremento da Média e Alta Complexidade (MAC), nº 

36000743269202600, de autoria do Senador Wellington 

Fagundes, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 

destinado ao custeio dos serviços da Atenção Especializada 

à Saúde, sendo R$ 400.000,00 para material de consumo, 

R$ 300.000,00 para rateio pela participação do município 

em Consórcio Público de Saúde e R$ 100.000,00 para 

passagens e despesas com locomoção. 

 

 

Resolução 020/2026 de 15/04/2026 - Solicitação 

de prorrogação de vigência do TC nº 445/2022 – 

12 meses para o município de Colniza, referente a 

reforma e ampliação da UPA para readequação do 

Hospital Municipal André Maggi. 
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Dispõe sobre aprovação do Plano de Aplicação nº 

002/2026, referente a Emenda Parlamentar 

Estadual, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais) para atender à necessidade de CUSTEIO, das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde no município 

de Cotriguaçu, situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso. 

 

 

Aguardando assinatura do TCC 688/2025 pelo Gabinete do 

Secretário de Estado de Saúde para recebimento dos 

recursos - R$ 200.000,00   - CUSTEIO das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde no município de Cotriguaçu/MT. 

 

Dispõe sobre a Proposta de Incremento MAC nº 

36000746627202600, no valor de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais) para o município de 

Cotriguaçu, situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso. (Portaria 

10.297/2026). 

 

 

 

Dispõe sobre a Proposta 36000789835202600 de 

Incremento MAC, no valor de R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais) para o município de 

Cotriguaçu, situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso.  

 

Portaria GM/MS nº 10.887 de 13/04/2026 de autorização de 

recebimento pelo ente. 

 

Dispõe sobre a Proposta de Incremento PAP nº 

36000746627202600, no valor de R$ 750.044,00 

(setecentos e cinquenta e quatro mil, quarenta e 

quatro reais) para o município de Cotriguaçu, 

situado na Região Noroeste Mato-grossense do 

estado de Mato Grosso. (Portaria 10.297/2026). 

 

 

 

Dispõe sobre o Cofinanciamento Estadual 

Excepcional para manutenção e qualificação da 

Média e Alta Complexidade, no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), do município de 

Cotriguaçu, situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso (SES-PRO-

2026/17100) 

 

Processo foi arquivado em 01/04/2026). 

 

 

 

Proposta 36000745669202600 para custeio da 

Atenção Primária à Saúde (PAP) no valor de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), do município 

de Juína, situado na Região Noroeste Mato-

grossense do estado de Mato Grosso. 

 

 

 

Proposta 36000745607202600 para custeio da 

Média e Alta Complexidade (MAC) no valor de R$ 

1.000.044,00 (um milhão e quarenta e quatro 

reais), do município de Juína, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso. 

 

 

 

Proposta 14003786000126001 para aquisição de 

equipamentos e materiais permanente para o 

Centro Especializado em Reabilitação – CER II no 

valor de R$ 999.995,00 (novecentos e noventa e 

nove mil, novecentos e noventa e cinco reais), do 
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município de Juína, situado na Região Noroeste 

Mato-grossense do estado de Mato Grosso. 

 

 

Proposta 36000772689202600 para custeio da 

Atenção Primária à Saúde (PAP) no valor de R$ 

1.150.000,00 (um milhão cento e cinquenta mil 

reais) do município de Juína, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso. 

 

 

 

Proposta 36000772658202600 para custeio da 

Urgência e Emergência – UPA e outras ações 

MAC no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais) do município de Juína, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso. 

 

 

 

Emenda Parlamentar nº 110/2026 para custeio da 

saúde, no valor de R$ 100.000,00 do município de 

Juína, situado na Região Noroeste Mato-grossense 

do estado de Mato Grosso. 

 

 

 

Dispõe sobre o Cofinanciamento Estadual 

Excepcional de Investimento para construção da 

Unidade Básica de Saúde – Equipe III – Módulo 5, 

no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 

do município de Juína, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso (SES-PRO-2026/25443 de 

14/04/2026).  
 

Não tem autorização do Secretário de Estado de 

Saúde. 

 

Dispõe sobre o Cofinanciamento Estadual 

Excepcional para custeio de serviços de saúde 

pública, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 

reais), do município de Juína, situado na Região 

Noroeste Mato-grossense do estado de Mato 

Grosso. 

 

Aguardando deliberação. 

 

Proposta 360007868799202600 para custeio da 

Atenção Primária à Saúde (PAP) no valor de R$ 

445.044,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e 

quarenta e quatro reais), do município de Juurena, 

situado na Região Noroeste Mato-grossense do 

estado de Mato Grosso. 

 

 

CIB dia 15/05/2026 (sexta-feira) 

Pauta 24/04/2026 

CIR NO – 28 de maio/2026 (quinta-feira) 

 


